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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 791/2020

Vitória, 28 de maio de 2020

Processo  nº  

impetrado por 

. 

O presente Parecer Técnico atende solicitação de informações técnicas da 2º Juizado Especial

Criminal e  da  Fazenda Pública de Cariacica -ES,  requeridas pelo MM. Juiz de Direito Dr.

Benjamin  de  Azevedo  Quaresma,  sobre  o  procedimento:  internação  em  clínica

psiquiátrica. 

I – RELATÓRIO
 

1. De acordo com a Inicial, a Requerente de 50 anos sofre de um grave quadro de depres-

são desde a adolescência. Foi submetida constantemente ao tratamento com psiquia-

tras e psicólogos sem evoluções clínicas. Tentou suicídio por diversas vezes, sendo que

as duas últimas tentativas de suicídio ocorreram em um lapso temporal muito curto, 5

dias entre uma e outra. A médica psiquiatra que a acompanha a Autora indicou trata-

mento psiquiátrico em regime de internação hospitalar em clínica psiquiátrica;  e se-

gundo a avaliação do psicólogo ela não tem condições de ficar sozinha pois ela tentará

suicídio novamente. Entretanto o Estado se nega a fornecer este tipo de tratamento.

Pelo exposto, recorre a via judicial.

2. Às fls. não numeradas consta laudo médico, datado de 18/05/2020, informando que a

Requerente  se  encontra  em tratamento  de  quadro  depressivo  grave,  com sintomas

psicóticos, importante perda de funcionalidade e autonomia na realização de tarefas
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cotidianas. Vem apresentando piora, com 02 tentativas de autoextermínio nos últimos

05  dias  e  histórico  de  tentativas  prévias.  Devido  à  gravidade  do  quadro,  indica

internação hospitalar em clínica psiquiátrica, assinado pela médica psiquiátrica, Dra.

Núbia R. Gonçalves, CRM ES 12.088

3. Às  fls.  não  numeradas  consta  receituário  de  medicações  em  uso,  emitido  em

18/05/2020 pela Dra. Núbia R. Gonçalves, para tratamento de ansiedade, depressão e

esquizofrenia (escitalopram, alprazolam, quetros).

4. Às fls. não numeradas consta relatório de alta hospitalar, do Pronto Atendimento do

Trevo de Alto Lage, datado de 13/05/2020 pela Drª Damiane Leite Figueiredo Vieira,

CRM  ES  11790.  Foi  admitida  em  12/05/2020  devido  ao  quadro  de  depressão  e

autoextermínio devido  a intoxicação  por  antidepressivos.  Realizado  tratamento  de

intoxicação por exposição a medicamentos.

II – ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 –

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A Lei 10.216 de 06 de abril de 2001, afirma que são direitos da pessoa portadora

de transtorno mental:
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I – ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às

suas necessidades;

II – ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de

beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na

família, no trabalho e na comunidade;

III – ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;

IV – ter garantia de sigilo nas informações prestadas;

V – ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;

VI – ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;

VII – receber o maior número de informações a respeito de sua doença e

de seu tratamento;

VIII – ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos

possíveis;

IX – ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde

mental.

Art. 3º – É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde

mental,  a  assistência  e  a  promoção  de  ações  de  saúde  aos  portadores  de

transtornos mentais, com a devida participação da sociedade e da família, a qual

será  prestada  em  estabelecimento  de  saúde  mental,  assim  entendidas  as

instituições ou unidades  que ofereçam assistência em saúde aos portadores de

transtornos mentais. Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só

será indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.

§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do

paciente  em  seu  meio.  §  2º  O  tratamento  em  regime  de  internação  será
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estruturado  de  forma  a  oferecer  assistência  integral  à  pessoa  portadora  de

transtornos  mentais,  incluindo  serviços  médicos,  de  assistência  social,

psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. § 3º É vedada a internação de

pacientes  portadores  de  transtornos  mentais  em  instituições  com

características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos mencionados

no § 2º e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo

único do art. 2º.

Art.  5º  O  paciente  há  longo  tempo  hospitalizado  ou  para  o  qual  se  caracterize

situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de

ausência  de suporte  social,  será objeto de política  específica  de alta  planejada e

reabilitação  psicossocial  assistida,  sob  responsabilidade  da  autoridade  sanitária

competente  e  supervisão  de  instância  a  ser  definida  pelo  Poder  Executivo,

assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário.

Art.  6º A internação psiquiátrica somente será realizada mediante  laudo médico

circunstanciado que caracterize os seus motivos. Parágrafo único. São considerados

os seguintes tipos de internação psiquiátrica:

I – internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário;

II –  internação involuntária:  aquela  que  se  dá  sem o consentimento do

usuário e a pedido de terceiro; e

III – internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.

Art. 7º A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente,

deve assinar,  no  momento da admissão,  uma declaração  de  que  optou por  esse

regime de tratamento. Parágrafo único. O término da internação voluntária dar se- á

por solicitação escrita do paciente ou por determinação do médico assistente.



Poder Judiciário
Estado do Espírito Santo

Núcleo de Assessoramento Técnico – NAT

Art. 8º A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por médico

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina – CRM do Estado onde

se localize o estabelecimento.

3. A Portaria Nº 2.391, de 26 de dezembro de 2002,  regulamenta o controle das

internações psiquiátricas involuntárias (IPI) e voluntárias (IPV) de acordo com o disposto

na Lei 10.216, de 6 de abril de 2002, e os procedimentos de notificação da Comunicação

das IPI e IPV ao Ministério Público pelos estabelecimentos de saúde, integrantes ou não

do SUS.

4.  A Lei  nº 13.840, de 5 de junho de 2019,  que prevê,  entre  outras  medidas,  a

internação involuntária de dependente de drogas, foi publicada no Diário Oficial da União

em 06 de junho de 2019, e dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre

Drogas  e  as  condições  de  atenção  aos  usuários  ou  dependentes  e  para  tratar  do

financiamento das políticas sobre drogas.

DA PATOLOGIA

1. A depressão é uma condição médica comum em cuidados primários, tendo em geral

uma evolução crônica caracterizada por episódios recorrentes.

2. Os episódios depressivos são caracterizados por rebaixamento do humor, redução da

energia e diminuição da atividade. Existe alteração da capacidade de experimentar o

prazer, perda de interesse, diminuição da capacidade de concentração, associadas em

geral à fadiga importante, mesmo após um esforço mínimo.

3. Observa-se em geral, problemas do sono e diminuição do apetite. Existe quase sempre

uma  diminuição  da  autoestima  e  da  autoconfiança  e  frequentemente  ideias  de

culpabilidade e ou de indignidade, mesmo nas formas mais leves.
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DO TRATAMENTO

1. O objetivo do tratamento da depressão não deve ser redução de sintomas (remissão

parcial), e sim remissão total. Os medicamentos indicados no tratamento da depressão

são  os  antidepressivos,  que  se  constituem  de  classes  diferentes,  tais  como:

antidepressivos tricíclicos, inibidores seletivos de recaptação de serotonina e inibidores

da monoaminoxidase. Ressalta-se que não há diferença de eficácia entre as classes de

fármacos ou entre fármacos de uma mesma classe.

2. Tratamentos psicológicos específicos para episódio depressivo são efetivos com maior

evidência para depressões leves a moderadas. Na depressão grave, a psicoterapia pode

ser  efetiva  quando  associada  com  antidepressivos.  Aproximadamente  80%  dos

indivíduos que receberam tratamento para um episódio depressivo terão um segundo

episódio depressivo ao longo de suas vidas.

3. As  estratégias  utilizadas  quando  um  paciente  não  responde  ao  tratamento  com

medicamento antidepressivo consiste em: aumento de dose; potencialização com lítio

ou  tri-iodotironina  (T3);  associação  de  antidepressivos;  troca  de  antidepressivo;

eletroconvulsoterapia (ECT); e associação com psicoterapia.

DO PLEITO

1. Internação hospitalar em clínica psiquiatra. 

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. O presente caso, a Requerente de 50 anos, está em tratamento de quadro depressivo

grave, com sintomas psicóticos. Com histórico de tentativas prévias de autoextermínio,

sendo as últimas duas com lapso de tempo de 05 dias. A médica assistente indicou

internação hospitalar em clínica psiquiátrica.
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2. O fluxo estadual existente para internação em saúde mental, que faz parte da Rede de

Atenção  Psicossocial,  deve  ser  seguido,  conforme  fluxograma  abaixo.  Neste  caso  a

internação seria voluntária, ficando a compulsória para as situações em que o Estado

não disponibilize a internação solicitada pelo Município.
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3. Sabe-se  que  não existe  protocolo  único  para  o  tratamento de  depressão:  os  planos

terapêuticos devem ser individualizados. 

4. Os  CAPS  (Centro  de  Atenção  Psicossocial)  constituem  a  principal  

estratégia  do  processo  de  reforma  psiquiátrica.  A  depender  do  projeto

terapêutico  do  usuário  do  serviço,  considerando  as  diferentes

contribuições  técnicas  dos  profissionais  dos  CAPS,  as  iniciativas  de

familiares e usuários e o território onde se situa, o CAPS poderá oferecer,

conforme  as  determinações  da  Portaria  GM  336/02  Atendimento

Ambulatorial Intensivo, Semi-intensivo e Não-Intensivo.  

5. O fluxo estadual existente para internação em saúde mental, que faz parte da Rede de

Atenção Psicossocial, deve ser seguido. Caso haja necessidade de internação, após esgo-

tadas todas as medidas extra-hospitalares,   faz-se necessário a elaboração de Re  -  

latório multidisciplinar descrevendo as medidas terapêuticas de aborda-

gem do caso até o momento, além de Laudo Médico circunstanciado atuali-

zado, constando a hipótese diagnóstica, condutas realizadas e a indicação

da necessidade e a modalidade da internação (voluntária ou involuntária).

Diante destes documentos, a Unidade solicitante do Município envia a solicitação de

internação para o NERI/SESA via MVReg. Assim que o NERI disponibilizar o recurso

(De acordo com Protocolo de Classificação de Risco devem ser priorizados leitos de

Saúde Mental em Hospitais Gerais), o Município providencia transporte para encami-

nhamento do paciente ao Hospital. O Serviço de referência do município acompanha o

paciente durante a internação até a alta e realiza o acompanhamento psicossocial do

paciente após alta.  

6. No  presente  não  há  documento  que  comprove  que  o  pleito  já  foi  solicitado

administrativamente, apenas relatos da Requerente. O laudo médico anexado aos autos

é muito sucinto, não informa se a Requerente já foi submetido a outros tratamentos e

que tipos de tratamento, somente que a mesma mantém fixação no autoextermínio e as
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medicações de uso atual. 

7. Desta forma este Núcleo entende que o Município de Cariacica, por meio do CAPS, ou

na inexistência  deste,  por  meio  da  equipe  multiprofissional  de  saúde  mental,  deve

providenciar com brevidade uma avaliação da Requerente com emissão de relatório

detalhado, informando quais tratamentos ela já foi submetida e que avalie se no caso

em tela a única forma de tratamento é a internação. Porém, caso a paciente esteja

no  surto  não  controlado  pelas  medicações  ambulatoriais,  deverá  ser

encaminhada para hospital com leito de psiquiatria, como o HEAC, após

controle  do  surto  caberá  a  equipe  deste  hospital  definir  se  a  paciente

poderá dar continuidade ao tratamento em nível ambulatorial ou se deverá

ser transferida para uma Clínica Psiquiátrica.  Assim, cabe ao Município

requerer a vaga de internação involuntária ao Estado, ficando a solicitação

de internação compulsória para os casos da não disponibilização de vaga.

8. Em caso de internação, após a alta, o Município deverá fornecer assistência regular

multidisciplinar por meio do CAPS ou de equipe multiprofissional de saúde mental,

sendo  esta  assistência  de  suma  importância  para  a  Requerente,  devendo  haver

planejamento  terapêutico  e empreendimentos  para  a  adesão  ao  tratamento

ambulatorial.

9. O NAT se encontra à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
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